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DECRETO Nº 0220/2019                CONDE, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Constitucional deste Município, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.515.000,00 (um milhão, quinhentos e quinze mil reais). Destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
21000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1099  CONST REF E AMPL DE EQUIP PUBLICOS E URBANIZAÇÃO 
17.605.0016.1099.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES 1.060.000,00 

 Valor Total da Ação ( 1099 ) R$ 1.060.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21000 ) R$ 1.060.000,00 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1011 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

12.365.0027.1011.4490510000.111 OBRAS E INSTALACOES 350.000,00 

 Valor Total da Ação ( 1011 ) R$ 350.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$ 350.000,00 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3390320000.211 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

105.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2053 ) R$ 105.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 105.000,00 

 Valor Total R$ 1.515.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 1.515.000,00 (um milhão, quinhentos 
e quinze mil reais). Descriminado nas seguintes dotações: 
 
21000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1099 CONST REF E AMPL DE EQUIP PUBLICOS E URBANIZAÇÃO 
17.605.0016.1099.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC. 
PESSOA JURIDICA 

 
1.060.000,00 

 Valor Total da Ação ( 1099 ) R$ 1.060.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21000 ) R$ 1.060.000,00 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2036 DESENVOLV DAS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CREIS 

12.365.0025.2036.3390300000.111 MATERIAL DE CONSUMO 350.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2036 ) R$ 350.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$ 350.000,00 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3390300000.211 MATERIAL DE CONSUMO 105.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2053 ) R$ 105.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 105.000,00 

 Valor Total R$ 1.515.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
  

PORTARIA Nº 0070/2020       CONDE – PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, CICERO HERBETE DE OLIVEIRA MELO, para exercer 

em comissão o cargo de COORDENADOR DE ESPORTES, símbolo CC-
III, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
  

PORTARIA Nº 0071/2020      CONDE – PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, RENATA LUIZA DE FREITAS, do cargo em comissão 

de DIRETORA ADJUNTA, símbolo DAE-4, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – E.M. Abelardo 
Alves de Azevedo. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
  

PORTARIA Nº 0072/2020        CONDE – PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 
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RESOLVE: 
Nomear, GERLANE GERÔNIMO FLORÊNCIO, para exercer em 

comissão o cargo de DIRETORA ADJUNTA, símbolo DAE-4, com lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
– E.M. Abelardo Alves de Azevedo. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 
 

PORTARIA Nº 0073/2020     CONDE – PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, ANAMARIA ROSSI, para exercer em comissão o cargo 

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DIFUSÃO 
DIGITAL, símbolo CC-I, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E DIFUSÃO DIGITAL.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 
 
 

 
 

    
  

PORTARIA N ° 003/2020 – SMS            Conde, 30 de janeiro de 2020. 
 

 Designação da Coordenação de 
Promoção à Saúde, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde 
Conde-PB. 

 
A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 30, inciso III da Lei Municipal 
n.-° 902/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica designada Josalba Azevedo Alcântara Oliveira, 
matrícula 1006, para acumula cargo de Coordenadora de Promoção à 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, durante o gozo da licença 
maternidade da servidora Alana Venceslau Franco, matrícula 20082. 
 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2020. 

 
 

Renata Martins Domingos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

SECRETARIA  DE  SAÚDE 


